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LEI Nº. 1.278 

DE 

31 DE JULHO DE 2012

Denomina como Praça João Alves de Oliveira a Praça 
Central do Povoado de Santa Helena e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABERABA, ESTADO DA BAHIA, no
uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
presente Lei: 

Art.  1º. Fica denominada como Praça João Alves de Oliveira a Praça 
Central do Povoado de Santa Helena, neste município. 

Art.  2. º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 31 de julho de 2012.

JOÃO ALMEIDA MASCARENHAS FILHO 
Prefeito Municipal 

MARIGILZA ALMEIDA MASCARENHAS 
Secretária Municipal de Governo 
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